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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 OOO13/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO48/2023
CONTRATO Nq: 001 51 /2023-CPL

TERN/O DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAIÚ A
PREFEITURA N/UNICIPAL DE CAAPORÃ E CIRURGICA
IúONTEBELLO LTDA, PARA FORNECIMENTO
CONFOBME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal de
Caaporá - Rua Salomão Veloso, 30 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ nq

08.865.64410001-54, neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira
Monteiro, Brasileiro, Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, 55 - Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF ne 908.521 .504-82,
Carteira de ldenlidade nq '1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado CIRURGICA MONTEBELLO LTDA - R
ARTHUR BRUNO SCHWAMBACH,710 - BOA VIAGEM. RECIFE. PE, CNPJ
ne 08.674.75210001-40, neste ato representado por Mirela da Fonte Oliveira.
Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Avenida Boa Viagem.
5110. Apto 801 - Boa Viagem - ReciÍe - PE, CPF nq 685.485.834-87, Carteira de
ldentidade ne 3399198 SDS-PE, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contralantes assinar o presente contrato, o qual se regerá
pelas cláusulas ê condiçoes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico ne 00013/2023.
processada nos termos da Lei Federal nq 10.520, de 17 de Julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei Federal ne 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei
Complementar n0 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decrelo Federal n0 10.024,
de 20 de Setembro de 2019; Decrelo tr/unicipal ne 106, de 09 de Abril de 2019:
e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das reÍeridas
normas.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contÍato tem por objeto: AQUISIÇÃo DE IVEDICAÍVENTOS
PSICOTROPICOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO
ÍVUNICIPAL DE SAUDE DO N/UNICÍPIO DE CAAPORÃ.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamenle de acordo com as
condições expressas neste instrumento, proposta apresentada, especificaçÕes
técnicas correspondentes. processo de licitação modalidade Pregâo Eletrônico
na 00013/2023 e instruçóes do Contratante. documentos esses que ficam
Íazendo partes integrantes do presente contrato. independente de transcriçào:e
será realizado na forma parcelada.
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Ru{r Sclsnnõô VêlÕso,30 - Csntro
CNP.I: Q8-8â5.é44/ÕG0l-54

cóD. DrscRrMrNAÇÃo MARCA

1 CLORIDRATO DE EIVS
ATVITRIPTILINA 25 tVG

- cotuPRIIutDo
5 CARBAMAZEPINA 20 UNIAO

MG / ML 1OO ML - QUIMICA
Xarope

6 CLOMIPRAIVIINA EMS
CLORIDRATO COMP
25 MG - COD:2323.
CLOMIPRAIUINA
CLORIDRATO COIVIP
25 IVG

10 Cloridrato de UNIAO
Clorpromazina 100 mg QUIMICA ,

- Comprimido
11 Cloridrato de CRISTALIA

Clorpromazina 40
mg/ml - Soluçào Oral

16 Fenobarbital 100 mg * UNI??O
Comprimido QUIIVICA

Í7 FENOBARBITAL - 40 UNIAO
MG/ML SOLUÇÃO OUIIVICA
ORAL

20 HALOPERIDOL 5 T/tG- UNIAO
HALOPERIDOLS IVG_ QUIMICA
Comprimido

21 CONTROL UNIAO
HALOPERIDOL OUIIVICA
2[VG/N/L, SOL ORAL,
FGOT, VO. CONTROL
HALOPERIDOL
2IVG/IVL, SOL ORAL,
FGOT, VO

24 Bupropiona cloridrato. UNIAO
CloÍidrato de QUIIVICA
Bupropiona 150 mg -
Comprimido

27 Valproalo de sódio 50HIPOLABOR
mg/ml - Soluçáo Oral

29 Valproato de sódio. HIPOLABOR
VALPROATO DE
SODIO

und 284 7,01 1.990,84

cl-Át suLA TEflCEtRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contÍato, a base do preÇo pÍoposto, é de R$ 65.130,90
(SESSENTA E CINCO I/IL CENTO E TRINTA REAIS E NOVENTA
CENTAVOS).

SETOR DE

Pági

P. P.
UN|TÁRIO TOTAL

0,05 362,00

TICITACOES E C[NlRAÍOS

n, 'ât)

UNID.QUANT..

und 7240

und 1440 0,90 1.296,00

und 3816 0,27 1.030.32
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und 240 7,31 1.754,40

und 0 0,13 0,00

0 0,12 0,00

und 260 3,54 920,40

und

und 2400 0,44 1.056,00

0 4,48 0,00

und 1600 4,91 7.856,00

und

und 4000 4,91 19.640,00
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CÂAPORA
' "'CONCENTRACAO: 50

MG/ML - Soluçáo Ora
34 Alprazolam 1 mg - EMS und

Comprimido
35 Alprazolam 2 mg - EMS und

Comprimido
37 Levomepromazina I00HIPOLABOR und

mg - Comprimido
45 Divalproato de Sódio ZYDUS und

500 mg - Comprimido
70 TOPIRAMATO 100 MG ZYDUS und

COMPRIMIDO
87 Cloridrato de EMS und

Duloxetina 30 mg -
Comprimido

BB PARACETAMOL 500 UNIAO und
MG + CODEINA 30 MG QUIMICA
- Comprimido

98 Etomidato 2 mg/ml - CRISTALIA und
AMPOLA

99 Flumazenil 0,1 mg/ml - UNIAO und
AMPOLA QUIMICA

101 SULFATO DE UNIAO und
I\,{ORFINA 10 MG/tv'lL - QUIMICA
AMPOLA

102 Naloxona 0,4 mgiml - CRISTALIA und
AMPOLA

108 Flumazenil 0,5 mg/ml - UNIAO und
AMPOLA QUIMICA

'109 Haloperidol 5 mg/ml - UNIAO und
AMPOLA OUIMICA

1 10 Decanoato de UNIAO und
Haloperidol 50 mg/ml - QUIMICA
AMPOLA

Preíeitura lil

SEIOR DT tI

Piqinr

7200 0.1.1 792.00

8240 0,66 5.438,40

7200 0,92 6.624,00

7200 0.32 2.304.00

7200 1,12 8.064,00

2400 0,33 792,00

114 12,60 1.436,40

68 6,49 441 ,32

580 1,72 997,60

92 5.77 530,84

90 6,49 584,10

1 10 1,88 206.80

unrcrpal de CaaPorã - PB

ctTAÇ0-rs tt0lllRAI0sq4l

100 4,37 437,00

Toral:65.130.90

CLAUSULA OUARTA - OO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediantê solicitação do Contratado,
os preços poderáo soÍrer reajuste após o interregno de um ano. na mesma
proporçáo da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por
base o mês de apÍesentação da respectiva proposta, exclusivamente para as
obrigaçoes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrrêgno mínimo de um ano será
contado a partir dos eÍeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou náo divulgaçâo do índice de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a diferença correspondente táo logo seja divulgado o índice deÍinitivo.

c0

o

I

E

ç

E

!
É

di

3

§

ç

3

o
ú
Êzo
=
ú.
ú
ú.ú

o2

I
Éo

Ruo Sqlomõo Veloso,30 - Centro
CNPJ: O8.865-ó44lOOOI-5/r

7206 0,08 576,48

i1)i -.1



plsrsll11fa lllitnr6rpai de Caaporâ - Pi

SETOR DE LI

Página

Ficà" U ContÍãtádo obrigado a apÍesentar memória de cálculo reÍeÍente ao
reajuslamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este ocorrer.
Nas aÍerições finais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o
deÍinitivo.
Caso o índice estabelecido para Íeajustamento venha a ser extinto ou de
qualquer Íorma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o
que vier a ser determinado pela legislação entáo em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oÍicial. para reajustamento do preço do valor remanescente, por
meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

CLÁUSULA QUINTA. DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÇão, constante do orçamento
vigente:
02.OOOO _ EXECUTIVO
02.051_FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
02051.10.302.1 014.3047 - Í\,4ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CENTRO DE
ATENÇÃO PSI
3.3.90.s0.00.00.600 - N/ATERTAL DE CONSUTúO
3.3.90.32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
02051.10.301 .1012.2073 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO
BÁSICA DE SAUDE
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUIúO
3.3.90.30.00.00.600 - IUATERIAL DE CONSUIUO
3.3.90.32.00.00.500 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
3.3.90.32.00.00.600 - MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
02.051-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE _ FMS
02051.10.301.1012.2955 - IUANUTENÇÃO OnS AT|VIDADES DO FUNDO
IUUNICIPAL DE SA
3.3.90.30.00.00.500 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.600 - N/ATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.621 - MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.32.00.00.500 - IUATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA
ESSAS DOrAÇÕrS pOOenÃO SOFRER ALTERAÇÕES.

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
A - O pagamento será eÍetuado mediante processo regular e em observância às
normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.
B - De acordo com a Lei lt/unicipal N' 738/2018 regulamentado pelo Decreto N"
07112018 que dispõe sobre as diretrizes para a política municipal de segurança
alimentar e nutricional e cria o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e o
Fundo l\rlunicipal de Combate e Erradicação da extrema pobreza, determinando
também outras providencias, em seu Art.6'- inciso Vl será descontado o
percentual de 2% (dois por cento) sobre o pagamento de qualquer parcela de
contratos administrativos celebrados com o município de Caaporã. relativamente
a obras, suprimentos ou prestação de serviços.

CIIAC0ES,* E CONTRATOS
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CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAzo e on ucÊruoa:
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação
nas condiçÕes e hipóteses previslas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo
indicado e será considerado da assinatura do Contrato:
a - Entrega: 5 (cinco) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício
Íinanceiro de 2023, considerada da data de sua assinatura.

CLÁUSULA O]TAVA - DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE:
a - EÍetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado. de
acordo com as respecttvas cláusulas do pÍesente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel
Íornecimento contratado:
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à
qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais ampla e completa
fiscalizaÇáo, o que não exime o Contralado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar representantes com alribuiçÕes de Gestor e Fiscal deste conÍato.
nos termos da norma vigente. especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua
execuçào. respectivamente. permitida a contrataçáo de terceiros para
assistência e subsídio de inÍormaçóes pertinentes a essas atribuiçÕes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOCS OO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o Íornecimento descrito na Cláusula corÍespondente
do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade
estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e
compromissos assumidos. a qualquer título, perante seus ÍornecedoÍes ou
terceiros em razão da execuçáo do obieto contratado:
c - lvlanter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante. quando da
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos:
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçâo do Contratante devendo prêstar os informes
e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContÍatante ou a
terceiros. deconentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo órgáo interessado;
f - Não ceder, transÍerir ou subconlratar, no todo ou em parte, o objeto deste
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçáo expressa do
Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçôes assumidas, todas as condiÇões de habilitação e qualiÍicação exigidas
no respectivo processo licitatório. apresentando ao Contratante os documenlos
necessários, sempre que solicitado.

cLÁusuLA oÉcrMA - DA ALTERAÇÃo e ResqsÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo
Contratante ou por acordo entre as paÍtes. nos casos previstos no Art. 65 e será
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réscirldido, dê deno direito, conÍorme o disposto nos Arts. 77 ,78 e 79, todos da
Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se Íizerem nas compras. até o respectivo limite
Íixado no Art. 65, § 1e da Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressáo poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PBIMEIHA. DO RECEBIMENTO:
Executado o presenle contrato e observadas as condições de adrmplemento das
obrigaçÕes pactuadas, os procedimentos e pÍazos para receber o seu objeto
pelo Contratante obedecerão, contorme o caso, às disposições dos Arts. 73 a
76. da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos
legais. sujeitará o Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes
penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a - advertência; b -
multa de mora de 0.5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do
contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora
contratado: c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis Íundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520102.
Se o valor da multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 dias
após a comunicaçáo ao Contratado, será automaticamente descontado da
primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de
juros moralórios de 1% (um por cenlo) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado
judicialmente.

cLÁusuLA DÉclMA TEBCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma Íorma para o atraso.
será admitida a compensação Íinanceira, devida desde a data limite Íixada para
o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo pagamento da parcela. Os
encargos moratóÍios devidos em razáo do atraso no pagamenlo sêráo
calculados com utilização da seguinte Íórmula: EIV = N x VP x l, onde: Elvl =
encargos moratórios:N = número de dias entre adata prevista para o pagamento
e a do eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = Índice de
compensação Íinanceira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua Íalta,
um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do
referido índice estabelecido para a compensaçáo Íinanceira venha a ser extinto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição. o que vier a ser determinado pela legislaçáo então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO FORO:
Para dirimir as questÕes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da
Comarca de Caaporã.
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E, pôf'dstaÍeÍi de pleno acordo, foi lavrado o presente conlÍato em O2(duas)
vias. o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporá - P8,17 de Outubro de 2023.

TESTEÍVUNHAS PELO CONTRATANTE

CIIAC0ES E CONIRATOS

f'48

!aL?):q\r-t Bt

7.Qo q2\ -t0

CRISTIANO FERREIRA
MONTEIRO
PreÍeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO
MIRELA DA FONTE

OUVEIRA:68548583487

CIRURGICA MONTEBELLO
LTDA
[/IRELA DA FONTE OLIVEIRA
685.485.834-87

Ruo Solomõo Vêlo6o,30 - Centro
CNPJ: O&8ó5.ó44./OOOI-54
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vERtFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Cód i g o pa ra ve rif icaçã o: 52C2- 87 É4- A862- 1 87 E

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANO FERREIRA MONTEIRO (CPF 908.XXX.XXX-82) em 25lí 012023 '13:26:50 (GMT-03:00)
Papel:Assinanle

Emitido por: Sub-Autondad€ Cert fcadora lDoc (Assinalurâ l0oc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://caapora. 1 doc.com.br/veriÍi cacaol 52C2-87 E4-4862-1 B7E
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